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30/04/2021 Email – Protocolo – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/AAMkADlkZWI1MGJmLWViY2ItNDIyYS04ZGFhLTllMmQ5MjRiZDY0YgAuAAAAAACb5olL0HomQrzUmJHos83qAQC2bc1rAyECTK501HoCgfDqAAD2uVWpAAA%3D/id/AAQkADlk… 1/1

Impugnação/Revisão de Lançamento do IPTU - Inscrição/Matrícula 60710-1- Rua das Orquideas, 01 - AP 03 - Zen Niterói
Participações LTDA.

Brunno Martins <brunno.martins@mgemal.com.br>
Qui, 29/04/2021 13:52
Para:  Protocolo <protocolo@fazenda.niteroi.rj.gov.br>

1 anexos (13 MB)
AP 03.pdf;

Prezados, boa tarde.

Em anexo a documentação necessária para contestar o lançamento do IPTU da inscrição dissertada.

Impugnação/Revisão de Lançamento do IPTU - Inscrição/Matrícula 60710-1- Rua das Orquideas, 01 - AP 03 - Zen Niterói Par�cipações LTDA. 

 | GRUPO MGEMAL | Brunno Mar�ns | Diretor | (21) 2707-9300 | brunno@mgemal.com.br 

Anexado por: AKLA RIBEIRO MATOS     Matrícula: 2407975 Data: 30/04/2021 00:24

Assinado por: AKLA RIBEIRO MATOS - 2407975
Data: 30/04/2021 00:24
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Rubrica:

INTERESSADO. ZEN NITERÓI PARTICIPAÇÕES LTDA
INSCRIÇÃO MUNICIPAL.  060.710-1
IPTU – LANÇAMENTO COMPLEMENTAR - IMPUGNAÇÃO

Relatório

Trata-se de impugnação ao lançamento anual do IPTU do exercício de 2021, c/c anos

anteriores, retroativamente a 2014, fazendo referência ao procedimento fiscal nº

030017588/2019.

Entende-se que a impugnação é tempestiva, porque protocolada até o dia 30 de abril de

2021, na forma do art. 63, §1º, da Lei nº 3368/2018. A parte signatária é legítima, por se tratar de

um dos sócios da proprietária com poderes de administração.

De início, cabe dizer que o objeto da presente impugnação é a alteração nos elementos

do cadastro empreendida por meio de procedimento iniciado no processo nº 030017588/2019 e

que resultou em notificações de lançamento complementar de IPTU.

Nessa toada, cabe dizer que a impugnação aos lançamentos complementares já foi

analisada nos autos do processo de nº 030033625/2019. Naquele processo, os lançamentos

complementares foram julgados improcedentes em 1ª instância, haja vista a configuração de

mudança de critério jurídico da Administração Pública, em desacordo com o art. 146, do Código

Tributário Nacional.

No entanto, as alterações cadastrais foram reputadas válidas. A Coordenação de

Tributação entendeu ser sua a competência para o julgamento do tema, por considerar que a

questão jurídica da propriedade da área remanescente era o único objeto da impugnação.

Superada a breve explanação do tema, passa-se ao relato da impugnação.

Segundo o impugnante, “a área que se pretende ratear da matrícula 167.227-8 que

se pretende cancelar foi adquirida em 1982 por Paulo Romero de Castro Menezes Silva e

outros e até 2007 manteve-se na propriedade, posse e pleno domínio deles, nunca tendo

sido registrado qualquer documento de transferência cartorial ou judicial que permitisse o

uso comum da área pelos condôminos de qualquer dos condomínios citados”.

Em suma, o impugnante alega que a área condominial rateada e objeto de lançamento

pelo Município não pertenceria ao condomínio, mas tratar-se-ia de área remanescente de

propriedade de terceiros (PAULO ROMERO DE CASTRO MENEZES e outros).

Ainda segundo o impugnante, aquela área remanescente foi “incorporada em 2007

pelo Governo Estadual do Rio de Janeiro, para ampliação do Parque Estadual da Serra da

Tiririca (PESET), tornando-se a área um patrimônio público impossível de ser usufruído

como de uso comum pelos condôminos de qualquer dos dois condomínios citados”.

Análise
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Primeiramente, não procede a alegação de que a área rateada não pertence aos

condôminos.

O teor da certidão de fls. 26/32, expedida pelo RGI da circunscrição do imóvel,

notadamente o Av-08, dá conta de que a área 1-B, de fato, foi desmembrada 35 outras

designadas AP 001 à AP 035 e de que haveria uma área remanescente que “foi considerada

pela Municipalidade como área condominial, com 368.375,76 mts, inscritas na PMN sob o

n. 167.277, permanecendo, assim, no pleno domínio e posse dos proprietários acima

qualificados”.

Ocorre que a interpretação adotada pelo requerente acerca da Av-08 é equivocada e

até contraditória.

Em verdade, do teor do Av-08 infere-se que a área remanescente é de propriedade

dos titulares das AP 001 à 035, em condomínio.

A convenção de condomínio do Village Itacoatiara, transcrito no RGI da circunscrição

em 14/01/2002 (AV-09), aliás, corrobora a situação condominial daquela área em relação aos

proprietários das AP desmembradas.

De fato, nos termos daquela convenção “São consideradas partes de uso comum

as áreas destinadas a jardins, matas de preservação, passagens, acessos, pesqueiros,

áreas condominiais e benfeitorias construídas ou que se vierem a construir, casas de

máquinas, bombas, equipamentos e tudo mais que se destinar ao uso comum”.

Ora, pelo teor da referida convenção, infere-se que o Condomínio Village Itacoatiara

não se limita a simplesmente áreas privativas e ruas internas, como alega o requerente, mas

também aquela área remanescente.

Aliás, consta do CNPJ e ata de assembleia do condomínio que a mesma é situada na

rua das Tulipas n. 99, endereço do imóvel de matrícula 167.227-8.

Note-se que, pelos princípios registrais da continuidade, concentração e fé-publica, não

haveria como registrar a convenção do condomínio abarcando área que não fosse de

propriedade do condomínio.

Outrossim, incide na espécie a vedação do comportamento contraditório (nemo potest

venire contra factum proprium), pelo qual o condômino não poderia rechaçar a propriedade que o

condomínio na sua convenção reconhece expressamente.

Assim, na medida em que, nos termos do artigo 13, parágrafo 4º, do CTM, “A área do

terreno considerada no cálculo do imposto relativo a imóveis situados em condomínios

fechados é obtida pela soma da área do terreno de uso comum dividida pelo número de

condôminos com a área do terreno de uso privativo”, a inclusão da área remanescente na

base de cálculo do IPTU é perfeita, lícita e legal.

Por outro lado, a suscitada incorporação da área remanescente pelo Parque Industrial

da Serra da Tiririca, não merece melhor sorte.
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É que a tão só declaração de utilidade pública da área, pela Lei Estadual n. 5079/2007,

não implica na desapropriação do imóvel ou mesmo a impossibilidade de ser usufruído pelos

condôminos.

De fato, nas lições do Ilustre Administrativista José dos Santos Carvalho Filho, “É o

pagamento da indenização que dá ensejo à consumação da desapropriação e à imissão

definitiva na posse do bem pelo expropriante”. (Manual de Direito Administrativo, Editora

Atlas, 32ª Edição, 2018, pg. 916)

A rigor, a dita “incorporação”, trata de simples limitação administrativa que, por si só,

não afasta a incidência do IPTU.

Nesse sentido, é recorrente a Jurisprudência do STJ:

TRIBUTÁRIO. IPTU. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

CUMULADA COM A NOTA DE NON AEDIFICANDI. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO.

1. Discute-se nos autos a incidência de IPTU sobre imóvel urbano

declarado em parte como área de preservação permanente com nota non

aedificandi.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, "A restrição à utilização da

propriedade referente a área de preservação permanente em parte de imóvel

urbano (loteamento) não afasta a incidência do Imposto Predial e Territorial

Urbano, uma vez que o fato gerador da exação permanece íntegro, qual seja, a

propriedade localizada na zona urbana do município. Cuida-se de um ônus a

ser suportado, o que não gera o cerceamento total da disposição, utilização ou

alienação da propriedade, como ocorre, por exemplo, nas

desapropriações."(REsp 1128981/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, DJe 25/03/2010).

3. O fato de parte do imóvel ser considerada como área non

aedificandi não afasta tal entendimento, pois não há perda da propriedade,

apenas restrições de uso, a fim de viabilizar que a propriedade atenda à sua

verdadeira função social. Logo, se o fato gerador do IPTU, conforme o disposto

no art. 32 do CTN, é a propriedade de imóvel urbano, a simples limitação

administrativa de proibição para construir não impede a sua configuração.

4. Não há lei que preveja isenção tributária para a situação dos

autos, conforme a exigência dos arts. 150, § 6º, da Constituição Federal e 176

do CTN. Recurso especial provido.

(REsp 1482184/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)

Note-se, ainda que a referida área remanescente seja non aedificandi, não estaria

contemplada pelo disposto no artigo 6º, VIII, do CTM, que isenta “os terrenos inteiramente

situados em áreas declaradas non aedificandi, inclusive os subaquáticos”

É que a área remanescente em questão, em verdade, integra as AP desmembradas,

que não foram declaradas non aedificandi.
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Com efeito, é acessória das AP desmembradas, incidindo no caso o princípio da

gravitação jurídica, pelo qual o acessório segue a sorte do principal (acessorium sequeatur

principale).

Ou seja, seja a AP não é contemplada pela isenção e área condominial que a integra

também não é.

Sem prejuízo, considerando que integra as AP desmembradas, o terreno em questão

seria parcialmente situado em área declarada non aedificandi e não “inteiramente”, conforme

dispõe o artigo 6º, VIII, do CTM.

Nunca é demais pontuar que, nos termos do artigo 111, II, do CTN, as normas de

veiculam isenção devem ser interpretadas literalmente, leia-se, restritivamente.

Nesse contexto, a inclusão da área remanescente na base de cálculo do IPTU devido

pelos condôminos, não é só amparada, mas, sobretudo, imposta por lei.

DECISÃO

Por todo o exposto, com fulcro no art. 73, da Lei nº 3368/2018, c/c art. 10, I, da

Resolução SMF nº 49/2020, JULGO IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO DE

IPTU DO EXERCÍCIO DE 2021, OBJETO DO PRESENTE PROCESSO.

Quanto à impugnação aos exercícios retroativos, DEIXO DE CONHECER A

IMPUGNAÇÃO, HAJA VISTA QUE O TEMA JÁ FOI OBJETO DO PROCESSO Nº

030033625/2019.

Em caso de interposição de recurso voluntário, sugiro que, caso a impugnação ao

processo nº 030033625/2019 ainda não tenha sido julgada, os processos sejam reunidos para

julgamento conjunto, evitando-se decisões conflitantes.

Ao FNPF, para comunicar, por e-mail informado nos autos, na forma da Resolução

SMF nº 47/2020, a decisão à impugnante, aguardando-se o prazo recursal.

COTRI, 03/05/2021.

Juan Rodrigues Penna da Costa

Coordenador de Tributação

Anexado por: JUAN RODRIGUES PENNA DA COSTA     Matrícula: 2431920 Data: 03/05/2021 21:42

Assinado por: JUAN RODRIGUES PENNA DA COSTA - 2431920
Data: 03/05/2021 21:42
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  Data da criação:  18/05/2021 16:06:13

  Código de
Autenticação:  1A31B9DFAF21B031-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

PROCESSO ENCAMINHADO PARA O SERVIDOR FILIPE, PROVIDENCIAR O E-MAIL.

ELIZABETH N. BRAGA

        228625

 

NITERÓI,18/05/2021

 

 

Documento assinado em 18/05/2021 16:06:13 por ELIZABETH NEVES BRAGA - ASSISTENTE /
MAT: 2286250
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DECISÃO PROCESSO DE N°. 030/006535/2021 - RESOLUÇÃO N°. 47/2020

Núcleo de Processamento Fiscal <cartorio@fazenda.niteroi.rj.gov.br>
Sáb, 22/05/2021 13:11
Para:  brunno.martins@mgemal.com.br <brunno.martins@mgemal.com.br>

2 anexos (355 KB)
TERMO DE CIENCIA DIGITAL 006535 2021.pdf; DECISÃO PROCESSO 006535 2021.pdf;

Boa tarde.

Informamos que o processo em questão já foi decidido, e estamos encaminhando por e-mail as
cópias da decisão , conforme solicitado pelo órgão julgador, de acordo com a Resolução SMF n°.
47/2020.

Pedimos por gen�leza que acusem o recebimento, e o sujeito passivo recebedor através do termo de
ciência encaminhado conforme resolução n° 47/2020.

"CAPÍTULO III 
DA COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS PROCESSUAIS Seção I Da comunicação dos atos
rela�vos a processo inaugurado com pe�ção encaminhada por e-mail

Art. 12. Os atos rela�vos ao processo inaugurado com pe�ção encaminhada por e-mail devem ser
comunicados mediante o envio de mensagens para o mesmo e-mail u�lizado pelo postulante para
encaminhar a pe�ção que inaugurou o processo cujos atos devem ser comunicados, salvo na
hipótese prevista no § 3º do art. 10. 5 

Art. 13. Considera-se a comunicação ocorrida após 15 (quinze) dias contados do envio da
mensagem para o e-mail do postulante, ou no momento em que se comprove, de alguma forma, o
acesso ao e-mail do postulante, o que ocorrer primeiro, salvo na hipótese prevista no art. 17." 

Atenciosamente

Filipe Trindade da Silva
Assessor Administra�vo
Núcleo de Processamento Fiscal - FNPF
Secretaria Municipal de Fazenda de Niterói

Você já conhece os serviços que a Secretaria de Fazenda disponibiliza online?  
Para mais informações acesse: h�ps://fazenda.niteroi.rj.gov.br/site/servicos/

Atendimento Eletrônico | Secretaria da Fazenda de Niterói
Serviços online oferecidos pela SMF. 2ª via de IPTU e informações do imóvel; Consulta e 2ª Via de ISS e
Taxas; Consulta sobre o andamento de processos da Prefeitura de Niterói
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Anexado por: FILIPE TRINDADE DA SILVA     Matrícula: 12420592 Data: 22/05/2021 13:12

Assinado por: FILIPE TRINDADE DA SILVA - 12420592
Data: 22/05/2021 13:12
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  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  13/10/2022 15:18:20

  Código de
Autenticação:  49A74DFF080F98BD-7
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Ao Detri.

Senhor Diretor,

 

Retornamos os autos para as providências necessárias, tendo em vista a cientificação por e-mail da
decisão de primeira instância proferida nas fls. 68 e a inércia por parte do contribuinte sem sua
manifestação no prazo estabelecido.

 

Scart, em 13 de outubro de 2022.

 

Documento assinado em 13/10/2022 15:18:20 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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Ao Detri.

Senhor Diretor,

 

Retornamos os autos para as providências necessárias, tendo em vista a cientificação por e-mail da
decisão de primeira instância proferida nas fls. 68 e a inércia por parte do contribuinte sem sua
manifestação no prazo estabelecido.

 

Scart, em 13 de outubro de 2022.

 

Documento assinado em 13/10/2022 15:18:20 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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  Nº do documento:  00244/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   À COCAD

  Autor:  2431880 - PEDRO CANABRAVA MAIA

  Data da criação:  24/10/2022 13:46:01

  Código de
Autenticação:  68CBFC8442CB2FD2-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DETRI - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

DETRI - PEDRO MAIA

À COCAD,

encaminho o presente processo para eventuais providências cabíveis em relação à cobrança do crédito
tributário correspondente ao lançamento anual do IPTU, referente ao exercício de 2021, relativo à
matrícula imobiliária nº 060.710-1, considerando que a impugnação do lançamento em comento foi
indeferida em sede de primeira instância administrativa (fls. 65/68) e que houve o decurso do prazo para a
interposição de recurso (fls. 70/73).
 
DETRI, 24/10/2022

 

Documento assinado em 24/10/2022 13:46:08 por PEDRO CANABRAVA MAIA - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2431880
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  Nº do documento:  01235/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   null

  Autor:  2431900 - LUIZ ALBERTO SOARES

  Data da criação:  26/10/2022 10:02:37

  Código de
Autenticação:  5DF90B4944D2BD2B-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COCAD -LUIZ ALBERTO

Ao SCART,

Na Matrícula objeto da impugnação (607101), não foi possível localizar suspensões ativas que indiquem
o número do presente processo (030/0006535/2021).

Envio para análise.

 

Documento assinado em 26/10/2022 10:02:37 por LUIZ ALBERTO SOARES - COORDENADOR(A) /
MAT: 2431900
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  Nº do documento:  05575/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   INFORMAÇÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  26/10/2022 17:11:05

  Código de
Autenticação:  C6999F8EA6A30A19-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

A servidora Fernanda para atender o que se pede as fs. 73.

Em 26/10/2022  

 

Documento assinado em 26/10/2022 17:11:05 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
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  Nº do documento:  00683/2022  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 06022/2022 - (FNPF)

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  18/11/2022 15:31:19

  Código de
Autenticação:  DF60AFDC31A348CD-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 06022/2022
Motivo: errado
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Anexado por: FERNANDA DOS SANTOS MARTINS     Matrícula: 2440430 Data: 11/01/2023 14:16
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  Nº do documento:  00136/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO DETRI

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  11/01/2023 14:17:10

  Código de
Autenticação:  A0F4368A45357A69-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao Detri.

Senhor Diretor,

tendo em vista nova manifestação do contribuinte através do aditamento protocolado em 21/12/2022,
encaminhamos os autos para as providências cabíveis.

Scart, 11 de janeiro de 2023.

 

Documento assinado em 11/01/2023 14:17:10 por FERNANDA DOS SANTOS MARTINS -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2440430
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  Nº do documento:  00012/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

  Autor:  2431880 - PEDRO CANABRAVA MAIA

  Data da criação:  13/01/2023 12:59:26

  Código de
Autenticação:  BD086E0D7643DE8F-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DETRI - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

DETRI - PEDRO MAIA

Ao Conselho de Contribuintes

Sr. Presidente,
 

Trata-se de litígio administrativo-tributário, relativo a lançamentos de IPTU/TCIL, já encerrado,
mediante o proferimento de decisão de primeira instância (fls. 65/68), que se tornou definitiva, nos termos
do art. 86, inciso I, da Lei Municipal nº 3.368/18.

Contudo, às fls. 78/80 dos presentes autos, o requerente apresenta petição contestando novamente
os lançamentos, sob a alegação de atualização na certidão do RGI.

Conforme o art. 68, inciso II, da Lei Municipal nº 3.048/13, a Administração poderá rever suas
decisões, desde que apoiada em fatos novos ou desconhecidos à época do julgamento que guardem
pertinência com o objeto da decisão, mediante provocação do interessado, independentemente de prazo.

Assim, tendo em vista que o peticionante pretende rescindir a decisão anteriormente proferida com
base em alegado documento novo, bem como em observância à adoção subsidiária do CPC (art. 15 do
CPC), remeto os presentes autos para apreciação pelo Conselho de Contribuintes, tendo em vista o
disposto no art. 966 e subsequentes do CPC.

 
DETRI, 13/01/2023
Pedro Canabrava Maia
Diretor de Tributação

 

Documento assinado em 13/01/2023 12:59:32 por PEDRO CANABRAVA MAIA - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2431880
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  Nº do documento:  01642/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR PARECER

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  28/04/2023 15:02:51

  Código de
Autenticação:  89837B3A87DE72DC-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Representante da Fazenda Maria Elisa Vidal Bernardo para emitir parecer nos autos,
observando os prazos regimentais.

Em 28/04/2023  

 

Documento assinado em 28/04/2023 15:02:51 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Prefeitura de Niterói 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Conselho de Contribuintes 

 

Processo 030006535/2021 

 

____________________________________________________________________________________ 

Rua da Conceição nº 100 – Centro – Niterói – RJ – CEP: 24.020-081 – Tel: (21) 2621-2400 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes, 

 

 Trata-se de processo iniciado por meio de impugnação ao lançamento complementar e 

lançamento anual de IPTU realizado para o imóvel inscrito sob o número 60710-1, 

correspondente à AP 03 do Condomínio Village Itacoatiara, para os exercícios de 2014 a 2021. 

 Às fls. 65 a 68, foi proferida decisão pelo Coordenador de Tributação que julgou 

improcedente a impugnação ao lançamento de IPTU do exercício de 2021 e deixou de conhecer 

a impugnação aos lançamentos dos exercícios anteriores porque o assunto já foi tratado no 

processo 030033625/2019. 

 A ciência da decisão foi dada por e-mail enviado em 22/05/2021 (sábado) (fl. 70), 

conforme previsto na Resolução SMF 47/2020, uma vez que a impugnação foi encaminhada 

eletronicamente (fl. 64). 

 Em 13/10/2022, a funcionária do SCART certificou a ciência da decisão pelo impugnante, 

bem como o decurso do prazo recursal sem que o contribuinte tenha se manifestado (fl. 72). 

 Em 21/12/2022, o impugnante apresentou petição endereçada à “Diretoria de Tributação” 

(sic) referente ao “Aditamento ao processo 030006535/2021”, tendo em vista averbação no 

registro do imóvel realizada após a decisão de primeira instância (fl. 78). 

 Nessa petição, após expor seus argumentos, o requerente solicita (a) a correção do 

cadastro do imóvel; (b) a anulação dos lançamentos complementares; (c) a emissão dos carnês de 

2020 com os dados cadastrais que considera corretos; e (d) que os itens anteriores (a), (b) e (c) 

sejam deferidos também para as inscrições 167193-2, 167194-0, 167195-7 e 167196-5, referentes 

às APs 01, 02, 04 e 05, que são objeto dos processos de número 030006533/2021, 

030006534/2021, 030006536/2021 e 030006538/2021. Anexou certidões do RGI dos referidos 

imóveis (fls. 81 a 97), dentre outros documentos. 

 À fl. 105, ao analisar a petição de aditamento, o Diretor de Tributação entendeu que o 

requerente pretende rescindir a decisão anteriormente proferida. Invocou o artigo 68 da Lei 

Municipal 3.048/2013 segundo o qual a Administração poderá rever suas decisões no caso de 

fatos novos ou desconhecidos à época do julgamento, independentemente de prazo. Afirmou que 

o requerente, na verdade, pretende rescindir a decisão de primeira instância com base em 
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documento novo e remeteu os autos ao Conselho de Contribuintes para apreciação do pedido, 

com base nos artigos 966 e seguintes c/c artigo 15 do Código de Processo Civil, aplicado 

subsidiariamente à legislação que rege o processo administrativo tributário municipal. 

 É o relatório. 

 O artigo 1º da Lei Municipal 2228/2005 definiu que Conselho de Contribuintes é 

competente para o julgamento dos recursos voluntários e de ofício contra decisões de Primeira 

Instância proferidas em processos administrativos tributários de natureza contenciosa. 

Art. 1º O Conselho de Contribuintes é o Órgão Administrativo Colegiado, 

integrado na estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda, tendo a atribuição 

de julgar, em Segunda Instância os recursos, voluntários e de ofício, de 

decisões finais proferidas pela Primeira Instância Administrativa, referentes a 

processos administrativos tributários de natureza contenciosa. (Redação dada 

pela Lei nº 2.679, publicada em 30/12/09, vigente a partir de 30/12/09).  

(original sem grifos) 

 

Por sua vez, o artigo 966 do CPC mencionado no despacho do Diretor de Tributação, trata 

da ação rescisória. 

 A ação rescisória é o instrumento previsto no Direito Processual Civil para desconstituir 

uma decisão judicial transitada em julgado, no caso de ocorrência de uma das hipóteses previstas 

no artigo 966 do CPC. 

 A ação rescisória não se confunde com recurso. A primeira tem como objeto uma decisão 

irrecorrível, enquanto o recurso visa atacar uma decisão que ainda não se tornou definitiva. 

 Tendo em vista que o Conselho de Contribuintes tem como atribuição o julgamento de 

recursos, entendo que não é competente para apreciação de uma petição que visa desconstituir 

uma decisão administrativa que já se tornou definitiva. 

 Ressalto que, no despacho de fl. 105, o Diretor de Tributação menciona o artigo 68 da 

Lei Municipal 3.048/2013, dando a entender que o Conselho de Contribuintes poderia apreciar o 

pedido do requerente em função do poder de autotutela da Administração Pública. 

 O artigo 68 da Lei Municipal 3.048/2013 estabelece que:  

Art. 68 A Administração poderá rever suas decisões, desde que apoiada em 

fatos novos ou desconhecidos à época do julgamento que guardem pertinência 

com o objeto da decisão: 

I - de ofício, observado o disposto no art. 57 desta Lei; 
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II - por provocação do interessado, independentemente de prazo. 

(original sem grifos) 

 

 Entretanto, o poder de autotutela da Administração Pública deve ser exercido pelo próprio 

órgão que praticou o ato ou órgão hierarquicamente superior, conforme Súmula 473 do STJ: 

Súmula 473 do STJ: A Administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; 

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

(original sem grifos) 

 

 Assim, não é possível que o Conselho de Contribuintes anule uma decisão do DETRI no 

exercício do poder de autotutela, uma vez que o ato em questão não foi praticado pelo próprio 

Conselho e nem ele é órgão hierarquicamente superior ao DETRI, embora tenha competência de 

julgar os recursos contra decisões proferidas por esse Departamento em Segunda Instância. 

Entretanto, em atenção aos princípios do formalismo moderado e da fungibilidade, 

aplicáveis ao processo administrativo tributário, a petição de aditamento pode ser recebida como 

um recurso.  

Ao analisar a sua tempestividade, constata-se que a ciência da decisão foi dada por e-mail 

enviado em 22/05/2021 (sábado) e, por esse motivo, considera-se ocorrida no próximo dia útil 

(art. 28 da Lei Municipal 3.048/2013). Com isso, o início do período para interposição do recurso 

começaria a correr no dia seguinte, da forma prevista no artigo 18, parágrafo único, da Lei 

Municipal 3.368/2018. 

Conclui-se que, na data em que a petição de aditamento foi apresentada, em 21/12/2022 

(fl.78), o prazo recursal definido no art. 78 da Lei Municipal 3.368/2018 já estava expirado e, 

portanto, o recurso é intempestivo. 

Diante do exposto, opino pelo recebimento da petição como um recurso e seu não 

conhecimento, conforme disposto na Súmula Administrativa nº 1 do Conselho de Contribuintes. 

  

CIPTU, 15 de maio de 2023. 

 

Maria Elisa Vidal Bernardo 

Representante da Fazenda 

Matr. 242309-0 

Anexado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO     Matrícula: 2423090 Data: 15/05/2023 14:12

Assinado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - 2423090
Data: 15/05/2023 14:12
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  Nº do documento:  02018/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   EMITIR RELATÓRIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/05/2023 11:50:14

  Código de
Autenticação:  D006F3E6CF06B5A5-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

De ordem ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares para emitir relatório e voto nos autos, observando os
prazos regimentais.
CC em 17 de maio de 20223  

 

Documento assinado em 17/05/2023 11:50:14 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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EMENTA: IPTU – Recurso voluntário – Obrigação principal – 

Lançamentos anual e complementar – Recurso extemporâneo – 

Inteligência do art. 78 do PAT – Recurso não conhecido 

 

Exmo. Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por ZEN NITERÓI PARTICIPAÇÕES 

LTDA em face da decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação ao 

lançamento de IPTU relativo ao ano de 2021 e que deixou de conhecer a impugnação aos 

lançamentos complementares de IPTU dos exercícios de 2014 a 2020 para o imóvel inscrito 

sob o nº 060.710-1. 

 

Para fins de economia e celeridade processual, adoto integralmente o relatório 

elaborado pela d. Representação Fazendária, que opina pelo não conhecimento do recurso.  

 

Passo ao voto. 

 

O recurso é extemporâneo, eis que interposto fora do prazo legal previsto no art. 

78 do PAT. Isso porque a ciência da decisão de primeira instância ocorreu em 22/05/2021 ao 

passo que o recurso voluntário somente foi interposto em 21/12/2022. 

 

A hipótese, pois, é de aplicação da Súmula Administrativa nº 1 do Conselho de 

Contribuinte de Niterói. 

 

Pelo exposto, voto pelo não conhecimento do recurso voluntário. 

 

Niterói, 29 de maio de 2023. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 29/05/2023 18:09

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 29/05/2023 18:09
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  Nº do documento:  00167/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  25/06/2023 17:13:15

  Código de
Autenticação:  33242F069FF490B1-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/006.535/2021 "Zen Participações Ltda"
CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.423ª SESSÃO HORA: - 10:05h DATA: 07/06/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06,07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares
CC, em 07 de junho de 2023  
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  Nº do documento:  00168/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.147/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  29/06/2023 15:53:46

  Código de
Autenticação:  74C4152E1D319D94-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.423º SESSÃO ORDINÁRIA                                                    DATA: 07/06/2023
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
P r o c e s s o  n º  0 3 0 / 0 0 6 . 5 3 5 / 2 0 2 1
"ZEN PARTICIPAÇÕES LTDA"

Recorrente: - Zen Participações Ltda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Eduardo Sobral Tavares

 - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo não conhecimento do recurso, ,face aDECISÃO:
intempestividade, nos termos do voto do relator ,

ACÓRDÃO Nº 3.147/2023: -  Recurso voluntário – Obrigação principal –  Lançamentos anual e
complementar – Recurso extemporâneo – Inteligência do art. 78 do PAT – Recurso não conhecido.

CC em 07 de junho de 2023 

 

Documento assinado em 01/07/2023 15:55:27 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00167/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASSIL PULICAR ACÓRDÃO Nº 3.147/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  03/07/2023 21:31:14

  Código de
Autenticação:  B555002F8764F508-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 3.147/2023: -  Recurso voluntário – Obrigação principal –  Lançamentos anual e
complementar – Recurso extemporâneo – Inteligência do art. 78 do PAT – Recurso não conhecido.

CC em 07 de junho de 2023 

 

Documento assinado em 04/07/2023 14:08:02 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  00168/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CORRESPONDÊNCIA

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  04/07/2023 13:38:41

  Código de
Autenticação:  2B79948A47FB50BE-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

A funcionária Elizabeth solicitando que seja encaminhada correspondência ao contribuinte comunicando
a decisão do Conselho de Contribuintes, após encaminha-se os autos ao setor competente para a
publicação do Acórdão.

CC em 03/07/2023  
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FAZENDÁRIO / MAT: 2265148

PROCNIT
Processo: 030/0006535/2021
Fls: 116



Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 12/07/2023 09:39

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 12/07/2023 09:39
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  Nº do documento:  03426/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   À FCAD

  Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA

  Data da criação:  12/07/2023 09:40:14

  Código de
Autenticação:  D831A203F175E64F-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao
FCAD,
Informamos que a correspondência anexada aos autos foi entregue ao Setor competente para providenciar
a postagem junto aos correios e a colocação do código de rastreio do AR.
Obs: Solicitamos ainda a publicação do acordão imediatamente, após a publicação encaminhar o processo
para a pasta - CC – Comunicação ao contribuinte - prazo

Elizabeth N. Braga
228625
Niterói, 12/07/2023

 

 

Documento assinado em 12/07/2023 09:40:14 por ELIZABETH NEVES BRAGA - ASSISTENTE /
MAT: 2286250
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  Nº do documento:  00995/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO CC

  Autor:  12462170 - LEONARDO DOS SANTOS SALLES

  Data da criação:  12/07/2023 15:57:38

  Código de
Autenticação:  56D5706E655C3495-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

Ao CC,

Segue código de rastreio da correspondência: JU 22395456 7 BR

ASSIL em 12/07/2023
 

 

Documento assinado em 12/07/2023 15:57:38 por LEONARDO DOS SANTOS SALLES - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 12462170
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  Nº do documento:  00267/2023  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   DESPACHO AO CONSELHO

  Autor:  2372902 - RAQUEL NASCIMENTO G DA SILVA

  Data da criação:  14/08/2023 14:16:37

  Código de
Autenticação:  D6CACAAAA598AE5E-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

 AO CONSELHO 

DEVOLVO A PEDIDO E RESSALTO QUE NÃO FOI PUBLICADO.

ASSIL EM 14/08/2023.
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Anexado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE     Matrícula: 2265148 Data: 14/08/2023 14:36

Assinado por: NILCEIA DE SOUZA DUARTE - 2265148
Data: 14/08/2023 14:36
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Anexado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS     Matrícula: 2391210 Data: 15/08/2023 14:22

Assinado por: MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS - 2391210
Data: 15/08/2023 14:22
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  Nº do documento:  01265/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  15/08/2023 14:24:13

  Código de
Autenticação:  257DB9FD9A0842C0-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

             Ao CC,

 

           O processo foi publicado em diário oficial no dia 15/08/2023.

 

Documento assinado em 15/08/2023 14:24:13 por MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS -
OFICIAL FAZENDÁRIO / MAT: 2391210
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  Nº do documento:  04637/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   SCART ANOTAÇÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  21/08/2023 10:04:02

  Código de
Autenticação:  CCACFDA85FA191D4-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao SCART

 

Para anotações e providências cabíveis, após a COCAD para conhecimento da decisão do Conselho de
Contribuintes - CC, publicada em 29 de julho do corrente.

Em 14/08/2023  

 

Documento assinado em 21/08/2023 10:04:02 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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  Nº do documento:  05134/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   INFORMAÇÃO

  Autor:  2421575 - MARCELLE CHIANELLO GUIMARAES

  Data da criação:  05/09/2023 15:42:29

  Código de
Autenticação:  78621015944CB871-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 COCAD, 

Visto que as suspensões na inscrição do imóvel 607101, não estão relacionadas ao p.p. para reativação,
encaminho para devidas providências. 

SCART, 05 de Setembro de 2023
 

Documento assinado em 05/09/2023 15:42:29 por MARCELLE CHIANELLO GUIMARAES -
ASSISTENTE / MAT: 2421575
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  Nº do documento:  00054/2023  Tipo do documento:  DESPACHO DE APROVAÇÃO

  Descrição:   null

  Autor:  2431900 - LUIZ ALBERTO SOARES

  Data da criação:  06/09/2023 11:10:58

  Código de
Autenticação:  B09A108E230D1264-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COCAD -LUIZ ALBERTO

Ao servidor,

Tendo em vista a natureza peculiar do presente lançamento de IPTU, que foi impugnado administrativa e
mantido integralmente, solicito a inscrição em dívida ativa do IPTU e TCIL exercício 2021 da Matrícula
607101.

Após, encaminhar o p.p. à PPF para continuidade da cobrança.

No retorno à SMF, o p.p. deve ser encaminhado diretamente à CIPTU para arquivamento, visto
exaurimento de seu objeto.

 

Documento assinado em 06/09/2023 11:10:58 por LUIZ ALBERTO SOARES - COORDENADOR(A) /
MAT: 2431900

PROCNIT
Processo: 030/0006535/2021
Fls: 127



MUNICIPIO DE NITEROI

RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987, 6º ANDAR
NITEROI - RJ
21 26200403   -    CNPJ : 28.521.748/0001-59
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
www.niteroi.rj.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Relatório Total dos Débitos Analítico

Débitos Calculados até: 11/09/2023

Numcgm: Matrícula: 607101 - R A, 1, ITAIPUNumcgm: Matrícula: 607101 - R A, 1, ITAIPU
Nome:
CNPJ/CPF: Identidade:
Endereço: Número: Complemento:
Município: UF:

329485
ZEN NITERI PARTICIPAES LTDA
10.623.540/0001-85
RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO 572 SALA 1201 PARTE
NITEROI RJ

 P T OPER. VENC. ORIGEM DESCRIÇÃO REC DESCRIÇÃO VALOR CORRIGIDO JUROS MULTA DESCONTO TOTAL

➽ 1 11 01/01/2021 11/01/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,45          880,45          224,16          176,09            0,00        1.280,70

➽ 2 11 01/01/2021 10/02/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,45          880,45          223,02          176,09            0,00        1.279,56

➽ 3 11 01/01/2021 10/03/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,45          880,45          221,26          176,09            0,00        1.277,80

➽ 4 11 01/01/2021 12/04/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,45          880,45          219,41          176,09            0,00        1.275,95

➽ 5 11 01/01/2021 10/05/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,45          880,45          217,03          176,09            0,00        1.273,57

➽ 6 11 01/01/2021 10/06/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,45          880,45          214,30          176,09            0,00        1.270,84

➽ 7 11 01/01/2021 12/07/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,45          880,45          211,13          176,09            0,00        1.267,67

➽ 8 11 01/01/2021 10/08/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,45          880,45          207,35          176,09            0,00        1.263,89

➽ 9 11 01/01/2021 10/09/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,45          880,45          203,47          176,09            0,00        1.260,01

➽ 10 11 01/01/2021 11/10/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,45          880,45          199,16          176,09            0,00        1.255,70

➽ 11 11 01/01/2021 10/11/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6006 IPTU - COB ADM          880,48          880,48          193,97          176,10            0,00        1.250,55

INICIAL:            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL DO NUMPRE  96557362         9.684,98        9.684,98        2.334,26        1.937,00            0,00       13.956,24

➽ 1 11 01/01/2021 11/01/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,67           22,67            5,77            4,53            0,00           32,97

➽ 2 11 01/01/2021 10/02/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,67           22,67            5,74            4,53            0,00           32,94

➽ 3 11 01/01/2021 10/03/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,67           22,67            5,70            4,53            0,00           32,90

➽ 4 11 01/01/2021 12/04/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,67           22,67            5,65            4,53            0,00           32,85

➽ 5 11 01/01/2021 10/05/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,67           22,67            5,59            4,53            0,00           32,79

➽ 6 11 01/01/2021 10/06/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,67           22,67            5,52            4,53            0,00           32,72

➽ 7 11 01/01/2021 12/07/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,67           22,67            5,44            4,53            0,00           32,64

➽ 8 11 01/01/2021 10/08/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,67           22,67            5,34            4,53            0,00           32,54

➽ 9 11 01/01/2021 10/09/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,67           22,67            5,24            4,53            0,00           32,44

➽ 10 11 01/01/2021 11/10/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,67           22,67            5,13            4,53            0,00           32,33

➽ 11 11 01/01/2021 10/11/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 6308 TCIL COB ADM           22,74           22,74            5,01            4,55            0,00           32,30

INICIAL:            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL DO NUMPRE  96557363           249,44          249,44           60,13           49,85            0,00          359,42

TOTAL DO TIPO : 13 - COBRANCA ADM - FAZENDA         9.934,42        9.934,42        2.394,39        1.986,85            0,00       14.315,66

TOTAL DAS CUSTAS: ( não isentas e não pagas) 0

➽ 1 11 01/01/2023 10/02/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           77,92          208,06            0,00        1.326,27

➽ 1 11 01/01/2023 10/02/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            2,01            5,36            0,00           34,16

➽ 2 11 01/01/2023 10/03/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           65,75          208,06            0,00        1.314,10

➽ 2 11 01/01/2023 10/03/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            1,69            5,36            0,00           33,84

➽ 3 11 01/01/2023 10/04/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           56,18          208,06            0,00        1.304,53

➽ 3 11 01/01/2023 10/04/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            1,45            5,36            0,00           33,60

➽ 4 11 01/01/2023 10/05/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           44,52          208,06            0,00        1.292,87

➽ 4 11 01/01/2023 10/05/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            1,15            5,36            0,00           33,30

➽ 5 11 01/01/2023 12/06/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           33,39           83,22            0,00        1.156,90

➽ 5 11 01/01/2023 12/06/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,86            2,14            0,00           29,79

➽ 6 11 01/01/2023 10/07/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           22,26           83,22            0,00        1.145,77

➽ 6 11 01/01/2023 10/07/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,57            2,14            0,00           29,50

➽ 7 11 01/01/2023 10/08/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           10,40           20,81            0,00        1.071,50

➽ 7 11 01/01/2023 10/08/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,27            0,54            0,00           27,60

8 11 01/01/2023 11/09/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29            0,00            0,00            0,00        1.040,29

8 11 01/01/2023 11/09/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,00            0,00            0,00           26,79

9 11 01/01/2023 10/10/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29            0,00            0,00            0,00        1.040,29

9 11 01/01/2023 10/10/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,00            0,00            0,00           26,79

10 11 01/01/2023 10/11/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29            0,00            0,00            0,00        1.040,29

10 11 01/01/2023 10/11/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,00            0,00            0,00           26,79

Base: niteroi_ecidade_prod | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller

Arrecadação>Consultas>Geral Financeira  arr3_relatoriototaldebitosanalitico001.php   Emissor: Marcelle Dos Santos Ribeiro  Exerc: 2023   Data: 11-09-2023 - 09:49:48 Pág 1/3
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MUNICIPIO DE NITEROI

RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987, 6º ANDAR
NITEROI - RJ
21 26200403   -    CNPJ : 28.521.748/0001-59
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
www.niteroi.rj.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Relatório Total dos Débitos Analítico

Débitos Calculados até: 11/09/2023

Numcgm: Matrícula: 607101 - R A, 1, ITAIPUNumcgm: Matrícula: 607101 - R A, 1, ITAIPU
Nome:
CNPJ/CPF: Identidade:
Endereço: Número: Complemento:
Município: UF:

329485
ZEN NITERI PARTICIPAES LTDA
10.623.540/0001-85
RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO 572 SALA 1201 PARTE
NITEROI RJ

 P T OPER. VENC. ORIGEM DESCRIÇÃO REC DESCRIÇÃO VALOR CORRIGIDO JUROS MULTA DESCONTO TOTAL

11 11 01/01/2023 11/12/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,34        1.040,34            0,00            0,00            0,00        1.040,34

11 11 01/01/2023 11/12/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,83           26,83            0,00            0,00            0,00           26,83

INICIAL:            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

TOTAL DO NUMPRE  10459464        11.737,97       11.737,97          318,42        1.045,75            0,00       13.102,14

TOTAL DO TIPO : 115 - IPTU 2023        11.737,97       11.737,97          318,42        1.045,75            0,00       13.102,14

TOTAL DA ORIGEM M-607101       21.672,39       21.672,39        2.712,81        3.032,60            0,00       27.417,80

TOTAL GERAL :       21.672,39       21.672,39        2.712,81        3.032,60            0,00       27.417,80

Débitos Suspensos

 P T OPER. VENC. ORIGEM DESCRIÇÃO REC DESCRIÇÃO VALOR CORRIGIDO JUROS MULTA DESCONTO TOTAL

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 81882460        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 81882461        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 81882462        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 81882464        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 81882465        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 78867775        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO TIPO 100        6.815,40        7.012,26          140,22          140,22            0,00        7.292,70

 1 11 2020-01-01 2020-01-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            8,11           16,22            0,00          835,29

 1 11 2020-01-01 2020-01-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            8,11           16,22            0,00          835,29

 2 11 2020-01-01 2020-02-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 2 11 2020-01-01 2020-02-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 3 11 2020-01-01 2020-03-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 3 11 2020-01-01 2020-03-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 4 11 2020-01-01 2020-04-13 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 4 11 2020-01-01 2020-04-13 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 5 11 2020-01-01 2020-05-11 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 5 11 2020-01-01 2020-05-11 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 6 11 2020-01-01 2020-06-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 6 11 2020-01-01 2020-06-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 7 11 2020-01-01 2020-07-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 7 11 2020-01-01 2020-07-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 8 11 2020-01-01 2020-08-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 8 11 2020-01-01 2020-08-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 9 11 2020-01-01 2020-09-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 9 11 2020-01-01 2020-09-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 10 11 2020-01-01 2020-10-13 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 10 11 2020-01-01 2020-10-13 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 11 11 2020-01-01 2020-11-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          811,00          811,00            0,00            0,00            0,00          811,00

Base: niteroi_ecidade_prod | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller
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MUNICIPIO DE NITEROI

RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987, 6º ANDAR
NITEROI - RJ
21 26200403   -    CNPJ : 28.521.748/0001-59
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
www.niteroi.rj.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Relatório Total dos Débitos Analítico

Débitos Calculados até: 11/09/2023

 11 11 2020-01-01 2020-11-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           22,05          811,00            0,00            0,00            0,00          811,00

TOTAL DO NUMPRE 92563163        9.162,45       17.841,20           16,22           32,44            0,00       17.889,86

TOTAL DO TIPO 111        9.162,45       17.841,20           16,22           32,44            0,00       17.889,86

 1 11 2022-01-01 2022-02-11 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69           56,69          194,14            0,00        1.221,52

 1 11 2022-01-01 2022-02-11 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69           56,69          194,14            0,00        1.221,52

 2 11 2022-01-01 2022-03-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69           47,66          194,14            0,00        1.212,49

 2 11 2022-01-01 2022-03-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69           47,66          194,14            0,00        1.212,49

 3 11 2022-01-01 2022-04-11 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69           39,60          194,14            0,00        1.204,43

 3 11 2022-01-01 2022-04-11 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69           39,60          194,14            0,00        1.204,43

 4 11 2022-01-01 2022-05-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69           29,61          145,60            0,00        1.145,90

 4 11 2022-01-01 2022-05-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69           29,61          145,60            0,00        1.145,90

 5 11 2022-01-01 2022-06-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69           19,71           77,66            0,00        1.068,06

 5 11 2022-01-01 2022-06-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69           19,71           77,66            0,00        1.068,06

 6 11 2022-01-01 2022-07-11 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69            9,71           38,83            0,00        1.019,23

 6 11 2022-01-01 2022-07-11 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69            9,71           38,83            0,00        1.019,23

 7 11 2022-01-01 2022-08-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69            0,00           19,41            0,00          990,10

 7 11 2022-01-01 2022-08-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69            0,00           19,41            0,00          990,10

 8 11 2022-01-01 2022-09-12 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 8 11 2022-01-01 2022-09-12 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 9 11 2022-01-01 2022-10-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 9 11 2022-01-01 2022-10-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 10 11 2022-01-01 2022-11-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 10 11 2022-01-01 2022-11-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 11 11 2022-01-01 2022-12-12 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,79          970,79            0,00            0,00            0,00          970,79

 11 11 2022-01-01 2022-12-12 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,01          970,79            0,00            0,00            0,00          970,79

TOTAL DO NUMPRE 92563163       10.952,70       21.355,38          405,96        1.727,84            0,00       23.489,18

TOTAL DO TIPO 111       10.952,70       21.355,38          405,96        1.727,84            0,00       23.489,18

TOTAL GERAL :       26.930,55       46.208,84          562,40        1.900,50            0,00       48.671,74

Base: niteroi_ecidade_prod | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller
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MUNICIPIO DE NITEROI

RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987, 6º ANDAR
NITEROI - RJ
21 26200403   -    CNPJ : 28.521.748/0001-59
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
www.niteroi.rj.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Relatório Total dos Débitos Analítico

Débitos Calculados até: 11/09/2023

Numcgm: Matrícula: 607101 - R A, 1, ITAIPUNumcgm: Matrícula: 607101 - R A, 1, ITAIPU
Nome:
CNPJ/CPF: Identidade:
Endereço: Número: Complemento:
Município: UF:

329485
ZEN NITERI PARTICIPAES LTDA
10.623.540/0001-85
RUA LUIZ LEOPOLDO FERNANDES PINHEIRO 572 SALA 1201 PARTE
NITEROI RJ

 P T OPER. VENC. ORIGEM DESCRIÇÃO REC DESCRIÇÃO VALOR CORRIGIDO JUROS MULTA DESCONTO TOTAL

➽ 1 11 01/01/2021 11/01/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,45          880,45          224,16          176,09            0,00        1.280,70

➽ 2 11 01/01/2021 10/02/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,45          880,45          223,02          176,09            0,00        1.279,56

➽ 3 11 01/01/2021 10/03/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,45          880,45          221,26          176,09            0,00        1.277,80

➽ 4 11 01/01/2021 12/04/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,45          880,45          219,41          176,09            0,00        1.275,95

➽ 5 11 01/01/2021 10/05/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,45          880,45          217,03          176,09            0,00        1.273,57

➽ 6 11 01/01/2021 10/06/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,45          880,45          214,30          176,09            0,00        1.270,84

➽ 7 11 01/01/2021 12/07/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,45          880,45          211,13          176,09            0,00        1.267,67

➽ 8 11 01/01/2021 10/08/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,45          880,45          207,35          176,09            0,00        1.263,89

➽ 9 11 01/01/2021 10/09/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,45          880,45          203,47          176,09            0,00        1.260,01

➽ 10 11 01/01/2021 11/10/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,45          880,45          199,16          176,09            0,00        1.255,70

➽ 11 11 01/01/2021 10/11/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8001 RECEITA DA DIV          880,48          880,48          193,97          176,10            0,00        1.250,55

INICIAL: 1370795        9.684,98        9.684,98        2.334,26        1.937,00            0,00       13.956,24

TOTAL DO NUMPRE  15911757  - Exercício: 2021        9.684,98        9.684,98        2.334,26        1.937,00            0,00       13.956,24

➽ 1 11 01/01/2021 11/01/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,67           22,67            5,77            4,53            0,00           32,97

➽ 2 11 01/01/2021 10/02/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,67           22,67            5,74            4,53            0,00           32,94

➽ 3 11 01/01/2021 10/03/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,67           22,67            5,70            4,53            0,00           32,90

➽ 4 11 01/01/2021 12/04/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,67           22,67            5,65            4,53            0,00           32,85

➽ 5 11 01/01/2021 10/05/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,67           22,67            5,59            4,53            0,00           32,79

➽ 6 11 01/01/2021 10/06/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,67           22,67            5,52            4,53            0,00           32,72

➽ 7 11 01/01/2021 12/07/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,67           22,67            5,44            4,53            0,00           32,64

➽ 8 11 01/01/2021 10/08/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,67           22,67            5,34            4,53            0,00           32,54

➽ 9 11 01/01/2021 10/09/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,67           22,67            5,24            4,53            0,00           32,44

➽ 10 11 01/01/2021 11/10/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,67           22,67            5,13            4,53            0,00           32,33

➽ 11 11 01/01/2021 10/11/2021 M-607101 COBRANÇA ADMINISTRAT 8303 TCIL DA           22,74           22,74            5,01            4,55            0,00           32,30

INICIAL: 1370795          249,44          249,44           60,13           49,85            0,00          359,42

TOTAL DO NUMPRE  15911758  - Exercício: 2021          249,44          249,44           60,13           49,85            0,00          359,42

TOTAL DO TIPO : 0 - INICIAL FORO         9.934,42        9.934,42        2.394,39        1.986,85            0,00       14.315,66

➽ 1 11 01/01/2023 10/02/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           77,92          208,06            0,00        1.326,27

➽ 1 11 01/01/2023 10/02/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            2,01            5,36            0,00           34,16

➽ 2 11 01/01/2023 10/03/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           65,75          208,06            0,00        1.314,10

➽ 2 11 01/01/2023 10/03/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            1,69            5,36            0,00           33,84

➽ 3 11 01/01/2023 10/04/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           56,18          208,06            0,00        1.304,53

➽ 3 11 01/01/2023 10/04/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            1,45            5,36            0,00           33,60

➽ 4 11 01/01/2023 10/05/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           44,52          208,06            0,00        1.292,87

➽ 4 11 01/01/2023 10/05/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            1,15            5,36            0,00           33,30

➽ 5 11 01/01/2023 12/06/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           33,39           83,22            0,00        1.156,90

➽ 5 11 01/01/2023 12/06/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,86            2,14            0,00           29,79

➽ 6 11 01/01/2023 10/07/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           22,26           83,22            0,00        1.145,77

➽ 6 11 01/01/2023 10/07/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,57            2,14            0,00           29,50

➽ 7 11 01/01/2023 10/08/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29           10,40           20,81            0,00        1.071,50

➽ 7 11 01/01/2023 10/08/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,27            0,54            0,00           27,60

8 11 01/01/2023 11/09/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29            0,00            0,00            0,00        1.040,29

8 11 01/01/2023 11/09/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,00            0,00            0,00           26,79

9 11 01/01/2023 10/10/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29            0,00            0,00            0,00        1.040,29

9 11 01/01/2023 10/10/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,00            0,00            0,00           26,79

10 11 01/01/2023 10/11/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,29        1.040,29            0,00            0,00            0,00        1.040,29

10 11 01/01/2023 10/11/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,79           26,79            0,00            0,00            0,00           26,79

11 11 01/01/2023 11/12/2023 M-607101 IPTU 6001 IPTU        1.040,34        1.040,34            0,00            0,00            0,00        1.040,34

11 11 01/01/2023 11/12/2023 M-607101 IPTU 6303 TCIL           26,83           26,83            0,00            0,00            0,00           26,83

INICIAL:            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00            0,00

Base: niteroi_ecidade_prod | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller
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MUNICIPIO DE NITEROI

RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987, 6º ANDAR
NITEROI - RJ
21 26200403   -    CNPJ : 28.521.748/0001-59
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
www.niteroi.rj.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Relatório Total dos Débitos Analítico

Débitos Calculados até: 11/09/2023

TOTAL DO NUMPRE  10459464  

      11.737,97       11.737,97          318,42        1.045,75            0,00       13.102,14

TOTAL DO TIPO : 115 - IPTU 2023        11.737,97       11.737,97          318,42        1.045,75            0,00       13.102,14

TOTAL DA ORIGEM M-607101       21.672,39       21.672,39        2.712,81        3.032,60            0,00       27.417,80

TOTAL GERAL :       21.672,39       21.672,39        2.712,81        3.032,60            0,00       27.417,80

*** Os débidos inscritos em divida ativa (inicial foro) estão sujeitos a incidência de custas e honorários. ***

Débitos Suspensos

 P T OPER. VENC. ORIGEM DESCRIÇÃO REC DESCRIÇÃO VALOR CORRIGIDO JUROS MULTA DESCONTO TOTAL

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 81882460        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 81882461        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 81882462        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 81882464        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 81882465        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

 1 1 2019-12-27 2019-12-27 M-607101 COBRANCA ADM - FAZEN 6007 IPTU CA DE OFI        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO NUMPRE 78867775        1.135,90        1.168,71           23,37           23,37            0,00        1.215,45

TOTAL DO TIPO 100        6.815,40        7.012,26          140,22          140,22            0,00        7.292,70

 1 11 2020-01-01 2020-01-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            8,11           16,22            0,00          835,29

 1 11 2020-01-01 2020-01-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            8,11           16,22            0,00          835,29

 2 11 2020-01-01 2020-02-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 2 11 2020-01-01 2020-02-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 3 11 2020-01-01 2020-03-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 3 11 2020-01-01 2020-03-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 4 11 2020-01-01 2020-04-13 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 4 11 2020-01-01 2020-04-13 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 5 11 2020-01-01 2020-05-11 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 5 11 2020-01-01 2020-05-11 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 6 11 2020-01-01 2020-06-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 6 11 2020-01-01 2020-06-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 7 11 2020-01-01 2020-07-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 7 11 2020-01-01 2020-07-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 8 11 2020-01-01 2020-08-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 8 11 2020-01-01 2020-08-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 9 11 2020-01-01 2020-09-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 9 11 2020-01-01 2020-09-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 10 11 2020-01-01 2020-10-13 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          810,96          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 10 11 2020-01-01 2020-10-13 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           21,98          810,96            0,00            0,00            0,00          810,96

 11 11 2020-01-01 2020-11-10 M-607101 IPTU 2020 6001 IPTU          811,00          811,00            0,00            0,00            0,00          811,00

 11 11 2020-01-01 2020-11-10 M-607101 IPTU 2020 6303 TCIL           22,05          811,00            0,00            0,00            0,00          811,00

TOTAL DO NUMPRE 92563163        9.162,45       17.841,20           16,22           32,44            0,00       17.889,86

TOTAL DO TIPO 111        9.162,45       17.841,20           16,22           32,44            0,00       17.889,86

 1 11 2022-01-01 2022-02-11 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69           56,69          194,14            0,00        1.221,52

 1 11 2022-01-01 2022-02-11 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69           56,69          194,14            0,00        1.221,52

 2 11 2022-01-01 2022-03-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69           47,66          194,14            0,00        1.212,49

 2 11 2022-01-01 2022-03-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69           47,66          194,14            0,00        1.212,49

 3 11 2022-01-01 2022-04-11 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69           39,60          194,14            0,00        1.204,43

 3 11 2022-01-01 2022-04-11 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69           39,60          194,14            0,00        1.204,43

Base: niteroi_ecidade_prod | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller
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MUNICIPIO DE NITEROI

RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987, 6º ANDAR
NITEROI - RJ
21 26200403   -    CNPJ : 28.521.748/0001-59
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
www.niteroi.rj.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA
Relatório Total dos Débitos Analítico

Débitos Calculados até: 11/09/2023

 4 11 2022-01-01 2022-05-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69           29,61          145,60            0,00        1.145,90

 4 11 2022-01-01 2022-05-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69           29,61          145,60            0,00        1.145,90

 5 11 2022-01-01 2022-06-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69           19,71           77,66            0,00        1.068,06

 5 11 2022-01-01 2022-06-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69           19,71           77,66            0,00        1.068,06

 6 11 2022-01-01 2022-07-11 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69            9,71           38,83            0,00        1.019,23

 6 11 2022-01-01 2022-07-11 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69            9,71           38,83            0,00        1.019,23

 7 11 2022-01-01 2022-08-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69            0,00           19,41            0,00          990,10

 7 11 2022-01-01 2022-08-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69            0,00           19,41            0,00          990,10

 8 11 2022-01-01 2022-09-12 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 8 11 2022-01-01 2022-09-12 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 9 11 2022-01-01 2022-10-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 9 11 2022-01-01 2022-10-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 10 11 2022-01-01 2022-11-10 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,69          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 10 11 2022-01-01 2022-11-10 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,00          970,69            0,00            0,00            0,00          970,69

 11 11 2022-01-01 2022-12-12 M-607101 IPTU 2022 6001 IPTU          970,79          970,79            0,00            0,00            0,00          970,79

 11 11 2022-01-01 2022-12-12 M-607101 IPTU 2022 6303 TCIL           25,01          970,79            0,00            0,00            0,00          970,79

TOTAL DO NUMPRE 92563163       10.952,70       21.355,38          405,96        1.727,84            0,00       23.489,18

TOTAL DO TIPO 111       10.952,70       21.355,38          405,96        1.727,84            0,00       23.489,18

TOTAL GERAL :       26.930,55       46.208,84          562,40        1.900,50            0,00       48.671,74

Base: niteroi_ecidade_prod | Sistema: e-Cidade | Desenvolvedor : DBSeller
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Anexado por: MARCELLE DOS SANTOS RIBEIRO     Matrícula: 14 Data: 11/09/2023 09:54

Assinado por: MARCELLE DOS SANTOS RIBEIRO - 14
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  Nº do documento:  02070/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  14 - MARCELLE DOS SANTOS RIBEIRO

  Data da criação:  11/09/2023 09:56:33

  Código de
Autenticação:  0BEC4DB9B1C70DDE-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COCAD - COORDENAÇÃO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA

 A PPF / CIPTU,

 
Realizado a inscrição em divida ativa do exercício de 2021 da matricula 607101, tendo em vista a
natureza peculiar do presente lançamento de IPTU, que foi impugnado administrativa e mantido
integralmente, conforme despacho às fls.127.
 
Segue para demais providências.
 
COCAD, 11/09/2023
 

Documento assinado em 11/09/2023 09:56:33 por MARCELLE DOS SANTOS RIBEIRO -
ASSISTENTE / MAT: 14
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Anexado por: CATIA MARIA QUEIROZ BELLOT DE SOUZA     Matrícula: 2427440 Data: 17/10/2023 11:56

Assinado por: CATIA MARIA QUEIROZ BELLOT DE SOUZA - 2427440
Data: 17/10/2023 11:56
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  Nº do documento:  01254/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO

  Autor:  2427440 - CATIA MARIA QUEIROZ BELLOT DE SOUZA

  Data da criação:  17/10/2023 11:57:48

  Código de
Autenticação:  475515C5A4CFEFED-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CDP - PROTOCOLO

AO SCART, EM PROSSEGUIMENTO. CDP, 17/10/2023
 

Documento assinado em 17/10/2023 11:57:48 por CATIA MARIA QUEIROZ BELLOT DE SOUZA -
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2427440
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  Nº do documento:  05849/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   null

  Autor:  12345 - FABIOLA CAMPOS ALVES DA SILVA

  Data da criação:  18/10/2023 18:27:34

  Código de
Autenticação:  7828D2C189023BE0-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao CDP

Retorno o mesmo informando que o cartório nada tem a anotar sobre IPTU,.
SCART, 18/10/2023 

 

Documento assinado em 18/10/2023 18:27:34 por FABIOLA CAMPOS ALVES DA SILVA -
ASSISTENTE / MAT: 12345
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  Nº do documento:  01289/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   null

  Autor:  2333565 - MARA LUCIA CAMPOS

  Data da criação:  20/10/2023 15:39:02

  Código de
Autenticação:  A104FA610CE52C71-4

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CDP - PROTOCOLO

 Á CIPTU

 

Em prosseguimento 

 

CDP - 20/10/2023

 

Documento assinado em 20/10/2023 15:39:02 por MARA LUCIA CAMPOS - ASSISTENTE / MAT:
2333565
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  Nº do documento:  00015/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 01294/2023 - (FMP)

  Autor:  2333565 - MARA LUCIA CAMPOS

  Data da criação:  20/10/2023 15:41:56

  Código de
Autenticação:  F4A39357AC27E29B-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CDP - PROTOCOLO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 01294/2023
Motivo: ERRO
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  Nº do documento:  00016/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 01295/2023 - (FMP)

  Autor:  2333565 - MARA LUCIA CAMPOS

  Data da criação:  20/10/2023 15:41:56

  Código de
Autenticação:  1D12F3DE7F1A77DE-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CDP - PROTOCOLO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 01295/2023
Motivo: ERRO
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  Nº do documento:  00017/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 01291/2023 - (FMP)

  Autor:  2333565 - MARA LUCIA CAMPOS

  Data da criação:  20/10/2023 15:41:56

  Código de
Autenticação:  7C0A0FF2D5CEF28E-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CDP - PROTOCOLO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 01291/2023
Motivo: ERRO
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  Nº do documento:  00019/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 01296/2023 - (FMP)

  Autor:  2333565 - MARA LUCIA CAMPOS

  Data da criação:  20/10/2023 15:41:56

  Código de
Autenticação:  A12295B72A025C16-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CDP - PROTOCOLO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 01296/2023
Motivo: ERRO
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  Nº do documento:  00018/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 01290/2023 - (FMP)

  Autor:  2333565 - MARA LUCIA CAMPOS

  Data da criação:  20/10/2023 15:41:56

  Código de
Autenticação:  9910033EE7D892C1-1

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CDP - PROTOCOLO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 01290/2023
Motivo: ERRO
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  Nº do documento:  00020/2023  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DESPACHO Nº 01292/2023 - (FMP)

  Autor:  2333565 - MARA LUCIA CAMPOS

  Data da criação:  20/10/2023 15:41:56

  Código de
Autenticação:  13D1FAE575AD5A5A-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CDP - PROTOCOLO

Termo de desentranhamento DESPACHO nº 01292/2023
Motivo: ERRO
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  Nº do documento:  02532/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ARQUIVO

  Autor:  2448610 - MARIA TERESA PEREIRA ALVES MENDES

  Data da criação:  25/10/2023 09:41:09

  Código de
Autenticação:  80AB52D35F895123-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CIPTU - COORDENACAO DE IPTU

 

 

O presente processo será arquivado, em razão da adoção das medidas descritas no despacho de fl.
127. 

 

Documento assinado em 25/10/2023 09:41:09 por MARIA TERESA PEREIRA ALVES MENDES -
AGENTE FAZENDÁRIO / MAT: 2448610
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